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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA . 

ESTADO DE SÃO PAULO 

O t C E T O Dl.?/11 

"DECLAR PO TO r CULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÔBLICAS ~UNICIPAIS" 

LfLlO ~OURA, Prerelta do "unic{pio de An atuba, do• 
Eatado de são Paulo, no uao daa atribulçÕ o que lha• 
f'or•• conferida• por Lel 1 

A~tigo lg)rica decretada ponto f'a ultativo na■ repartigõea P,!L 
blicaa "unicipal• o dia 02 de M••oo de 1192 ( aegu~ 
da-f'eira de Carnaval)• per{od o•pr••ndldo ••• 
àa 12100 hotaa do dia•• de ftarço de 1992 ( quarta
f'eira de cinza•), com exc•ção doa aervtçoa ••••n-
claia. 

Artigo 2a)tate Oeceato entra•• vigor na data de ua publlc•

çio, revogada■ •• di•poaiçÕ•• •• contrário. 
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• Ps Mun1olpal .. 

Pu li •n na data aupra. 
, - l--..... 
IA REGIN PEREIRA 
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